
INDICAÇÃO Nº 
1315
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos necessários, no montante de R$ 30.000,00 para o SPS – Serviço de Promoção Social - do Município de Cândido Mota.
JUSTIFICATIVA

O município de Cândido Mota, localizado na região de Assis, possui segundo projeção estimada para o ano de 2009 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 31.000 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.

O SPS – Serviço de Promoção Social - de Cândido Mota é uma entidade que presta relevantes serviços à comunidade, e a conquista desta verba será utilizada para a reforma estrutural da referida entidade.


Salientamos também, que segundo estudos técnicos, a reforma custará em torno de R$30.000,00, atualmente o município por falta de recursos não disponibiliza verba para este projeto. 


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV


